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MENSAGEM Nº 045/2019
Arapongas, 06 de junho de 2019

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que regulamenta os procedimentos para a formação de preço máximo nas licitações.

Tal disposição já amparada pelo Decreto Municipal nº 302/2018, conforme atendimento à Recomendação Administrativa nº 09/2018 do Ministério Público do Estado do Paraná, justifica-se em virtude da necessidade de regulamentar tal matéria a fim de garantir maior segurança jurídica à Administração deste Município.

 


A formação de preço será o procedimento adotado para fixar o valor máximo de processos licitatórios no Município de Arapongas.
Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

SERGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo Sr.

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal 
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